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Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimen-
to Interno, a presente Indicação, ao Exmo. Senhor Fábio Mitidieri, Governador do
Estado de Sergipe, solicitando que determine aos órgãos competentes a ela-
boração de estudos e adoção de providências, visando à construção do Hos-
pital Veterinário no Estado de Sergipe.

JUSTIFICATIVA

O  Hospital  Público  Veterinário  em  Sergipe  é  uma  iniciativa  importante  para
garantir o acesso à saúde animal de qualidade para a população. 

Existem algumas justificativas para a criação desse tipo de hospital: 
1. Acesso igualitário: O hospital público veterinário permite que todos os tutores

de animais, independentemente de sua condição financeira, possam ter acesso a servi-
ços veterinários de qualidade. Isso evita a exclusão de pessoas de baixa renda e promo-
ve a igualdade de oportunidades no cuidado com os animais.

2. Controle de zoonoses: O hospital público veterinário desempenha um papel
fundamental no controle de doenças transmitidas entre animais e humanos, conhecidas
como zoonoses.  Ao oferecer atendimento veterinário adequado, vacinação e orienta-
ções sobre cuidados preventivos, contribui para a redução dessas doenças e protege a
saúde pública.

3. Bem-estar animal: O hospital público veterinário também tem como objetivo
promover o bem-estar animal. Por meio de consultas, exames, cirurgias e tratamentos,
busca-se aliviar o sofrimento dos animais e melhorar sua qualidade de vida. Isso é espe-
cialmente importante em casos de abandono, maus-tratos ou animais em situação de
vulnerabilidade.

4. Educação e pesquisa: Além de oferecer atendimento veterinário, o hospital
público pode servir como um centro de educação e pesquisa. Estudantes de medicina
veterinária podem realizar estágios e aprimorar seus conhecimentos práticos, enquanto
pesquisadores podem desenvolver estudos e avançar na área da saúde animal.

5. Responsabilidade social: A criação de um hospital público veterinário de-
monstra a preocupação do poder público com a saúde e o bem-estar dos animais, além
de promover a conscientização sobre a importância da guarda responsável e do respeito
aos direitos dos animais. Isso contribui para uma sociedade mais justa e compassiva.
Essas são algumas das justificativas para a implementação de um hospital público vete-
rinário em Sergipe.
 É importante ressaltar que essa iniciativa requer investimentos e parcerias para
garantir sua efetividade e sustentabilidade ao longo do tempo Claro. 

Além das justificativas mencionadas anteriormente, existem outros pontos rele-
vantes sobre a importância do hospital público veterinário em Sergipe: 

6. Controle populacional: O hospital público veterinário pode desempenhar um
papel fundamental no controle da superpopulação de animais, especialmente cães e ga-
tos. Através de programas de castração e esterilização, é possível reduzir o número de
animais abandonados e minimizar problemas relacionados, como o abandono e o au-
mento de animais de rua.

7. Atendimento de emergência: O hospital  público veterinário pode oferecer
atendimento de emergência 24 horas para casos urgentes e acidentes envolvendo ani-
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